
 
 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ESPÍRITO SANTO - CREA-ES 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

  
REUNIÃO CEAGRO Reunião Ordinária nº 592ª 

DECISÃO CE 051/2017 

REFERÊNCIA  NAI  n.º 20170430273 

INTERESSADO Ronaldo Nascimento Simões 

 
EMENTA: Aprova a manutenção da NAI 

 
 
 
 

A Câmara Especializada de Engenharia e Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do 

Espírito Santo–Crea (ES), apreciando o processo notificação e autuação, que trata de artigo 1º da Lei 6.496/77, 
DECIDIU, aprovar, por unanimidade de votos, a manutenção da NAI n.º 20170430273 – Ronaldo 

Nascimento Simões, e que o processo seja encaminhado ao Departamento de Fiscalização para medidas 
administrativas cabíveis. Coordenou a reunião o Senhora Coordenadora Adjunta “ad hoc”  Eng. Florestal 
Daniely Marry Neves Garcia. Votaram favoravelmente senhores Conselheiros: Eng. Agrônomo 
Rosembergue Bragança, Coordenador Eng. Agrônomo Jorge Luiz e Silva a e Representante do Plenário 
Engenheiro Agrônomo Jorge Luiz Rodrigues Costa................................................................................ 

 
Cientifique-se e cumpra-se. 

 

Vitória, 25 de julho de 2017. 

 
  Eng. Agrônomo Jorge Luiz e Silva 

Coordenador da CEAGRO 

 

D E C I S Ã O 



 
 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ESPÍRITO SANTO - CREA-ES 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

  

REUNIÃO CEAGRO Reunião Ordinária nº 592ª 

DECISÃO CE 052/2017 

REFERÊNCIA  NAI  n.º 20173380031 

INTERESSADO CTA – Serviços em Meio Ambiente Ltda 

 

EMENTA: Aprova a manutenção da NAI 

 

 

 

 

A Câmara Especializada de Engenharia e Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Espírito Santo–Crea (ES), apreciando o processo notificação e autuação, que 

trata de artigo 1º da Lei 6.496/77, DECIDIU, aprovar, por unanimidade de votos, a 

manutenção da NAI n.º  20173380031 – CTA – Serviços em Meio Ambiente Ltda, e que o 

processo seja encaminhado ao Departamento de Fiscalização para medidas administrativas 

cabíveis. Coordenou a reunião o Senhora Coordenadora Adjunta “ad hoc”  Eng. Florestal 

Daniely Marry Neves Garcia. Votaram favoravelmente senhores Conselheiros: Eng. 

Agrônomo Rosembergue Bragança, Coordenador Eng. Agrônomo Jorge Luiz e Silva a e 

Representante do Plenário Engenheiro Agrônomo Jorge Luiz Rodrigues Costa................ 

...  

 

Cientifique-se e cumpra-se. 

 

Vitória, 25 de julho de 2017. 

 

  Eng. Agrônomo Jorge Luiz e Silva 

Coordenador da CEAGRO 

 

D E C I S Ã O 



 
 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ESPÍRITO SANTO - CREA-ES 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

  
REUNIÃO CEAGRO Reunião Ordinária nº 592ª 

DECISÃO CE 043/2017 

REFERÊNCIA  Sumula 591ª 

INTERESSADO CEAGRO/Crea/ES 

 

EMENTA: Aprova a sumula 591ª.  

 
 
 
 

A Câmara Especializada de Engenharia e Agronomia  do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do 

Espírito Santo–Crea (ES), apreciando a sumula da reunião 591ª, DECIDIU aprovar, por unanimidade de votos, 
CEAGRO/Crea/ES. Coordenou a reunião o Senhor Coordenador Eng. Agrônomo Jorge Luis e Silva. Votaram 
favoravelmente senhores Conselheiros: Eng. Agrônomo Rosembergue Bragança, Coordenador Adjunto “ad 
hoc”  Eng. Florestal Daniely Marry Neves Garcia e Representante do Plenário Engenheiro Agrônomo Jorge 
Luiz Rodrigues Costa......................................................................................................................... 
 

Cientifique-se e cumpra-se. 
 

Vitória, 25 de julho de 2017. 

 
  Eng. Agrônomo Jorge Luiz e Silva 

Coordenador da CEAGRO 

 

D E C I S Ã O 



 
 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ESPÍRITO SANTO - CREA-ES 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

  
REUNIÃO CEAGRO Reunião Ordinária nº 592ª 

DECISÃO CE 044/2017 

REFERÊNCIA  Listagem de Homologação 

INTERESSADO CEAGRO/Crea/ES 

 

EMENTA: Aprovar os processos para homologação através de listagens de 

pessoa física e jurídica referente ao mês de junho/2017. 

 
 
 
 

A Câmara Especializada de Engenharia e Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do 

Espírito Santo–Crea (ES), apreciando os processos para homologação através de listagens de pessoa física e 
jurídica referente ao mês de junho/2017, DECIDIU aprovar, por unanimidade de votos, CEAGRO/Crea/ES. 
Coordenou a reunião o Senhor Coordenador Eng. Agrônomo Jorge Luiz e Silva. Votaram favoravelmente 
senhores Conselheiros: Eng. Agrônomo Rosembergue Bragança, Coordenador Adjunto “ad hoc”  Eng. 
Florestal Daniely Marry Neves Garcia e Representante do Plenário Engenheiro Agrônomo Jorge Luiz 
Rodrigues Costa................................................................................................................................ 
 

Cientifique-se e cumpra-se. 
 

Vitória, 25 de julho de 2017. 

 
  Eng. Agrônomo Jorge Luiz e Silva 

Coordenador da CEAGRO 

 

D E C I S Ã O 



 
 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ESPÍRITO SANTO - CREA-ES 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

  
REUNIÃO CEAGRO Reunião Ordinária nº 592ª 

DECISÃO CE 045/2017 

REFERÊNCIA  Processo n.º 58.990/2014 

INTERESSADO Eng. Agrônomo Douglas Muniz Lyra 

 

EMENTA: 
Aprova a anotação de atribuições profissional.  

 
 
 
 

A Câmara Especializada de Engenharia e Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do 

Espírito Santo–Crea (ES), apreciando o processo do profissional, que trata de anotação de atribuições 
profissional, DECIDIU unanimidade de votos, a concessão de atribuições aos engenheiros agrônomos, sem 
prejuízo da análise da formação profissional, com a aplicação do decreto federal n.º 23.196/33, combinado 
com o art. 5º da Resolução 218/73 do Confea e Resolução 1.043/2013, fundamentada pelo Parecer n.º 
88/2014 da Procuradoria Jurídica do Crea/ES  – Protocolo nº 58.990/2014 – Eng. Agrônomo DOUGLAS 
MUNIZ LYRA. Coordenou a reunião Coordenadora Adjunto “ad hoc”  Eng. Florestal Daniely Marry Neves 
Garcia. Votaram favoravelmente senhores Conselheiros: Eng. Agrônomo Rosembergue Bragança,  
Coordenador Eng. Agrônomo Jorge Luiz e Silva e Representante do Plenário Engenheiro Agrônomo Jorge 
Luiz Rodrigues Costa......................................................................................................................... 
 

Cientifique-se e cumpra-se. 
 

Vitória, 25 de julho de 2017. 

 
  Eng. Agrônomo Jorge Luiz e Silva 

Coordenador da CEAGRO 

 

D E C I S Ã O 



 
 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ESPÍRITO SANTO - CREA-ES 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

  
REUNIÃO CEAGRO Reunião Ordinária nº 592ª 

DECISÃO CE 046/2017 

REFERÊNCIA  Processo n.º 22.809/2015 

INTERESSADO Eng. Agrônomo Wellington Subtil do Nascimento 

 
EMENTA: Aprova a anotação de atribuições profissional.  

 
 
 
 

A Câmara Especializada de Engenharia e Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do 
Espírito Santo–Crea (ES), apreciando o processo do profissional, que trata de anotação de atribuições 
profissional,  DECIDIU unanimidade de votos, a concessão de atribuições aos engenheiros agrônomos, sem 
prejuízo da análise da formação profissional, com a aplicação do decreto federal n.º 23.196/33, combinado 

com o art. 5º da Resolução 218/73 do Confea e Resolução 1.043/2013, fundamentada pelo Parecer n.º 
88/2014 da Procuradoria Jurídica do Crea/ES  – Protocolo nº 58.990/2014 – Eng. Agrônomo Wellington 
Subtil do Nascimento. Coordenou a reunião a Senhora Coordenadora Adjunta “ad hoc”  Eng. Florestal 
Daniely Marry Neves Garcia. Votaram favoravelmente senhores Conselheiros: Eng. Agrônomo 
Rosembergue Bragança, Coordenador Eng. Agrônomo Jorge Luiz e Silva e Representante do Plenário 
Engenheiro Agrônomo Jorge Luiz Rodrigues Costa................................................................................ 

Cientifique-se e cumpra-se. 
 

Vitória, 25 de julho de 2017. 

 
  Eng. Agrônomo Jorge Luiz e Silva 

Coordenador da CEAGRO 

 

D E C I S Ã O 



 
 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ESPÍRITO SANTO - CREA-ES 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

  

REUNIÃO CEAGRO Reunião Ordinária nº 592ª 

DECISÃO CE 047/2017 

REFERÊNCIA  Processo n.º 63.746/2014 

INTERESSADO Eng. Agrônomo Paulo Cesar Dias 

 
EMENTA: Aprova a anotação de atribuições profissional.  

 

 
 

 
A Câmara Especializada de Engenharia e Agronomia do Conselho Regional de 
Engenharia e Agronomia do Espírito Santo–Crea (ES), apreciando o processo do 

profissional, que trata de anotação de atribuições profissional,  DECIDIU 
unanimidade de votos, a concessão de atribuições aos engenheiros agrônomos, sem 

prejuízo da análise da formação profissional, com a aplicação do decreto federal n.º 
23.196/33, combinado com o art. 5º da Resolução 218/73 do Confea e Resolução 
1.048/2013, fundamentada pelo Parecer n.º 88/2014 da Procuradoria Jurídica do 

Crea/ES  – Protocolo nº 63.746/2014 – Eng. Agrônomo Paulo Cesar Dias. 
Coordenou a reunião o Senhora Coordenadora Adjunta “ad hoc”  Eng. Florestal 

Daniely Marry Neves Garcia. Votaram favoravelmente senhores Conselheiros: 
Eng. Agrônomo Rosembergue Bragança, Coordenador Eng. Agrônomo Jorge Luiz 
e Silva a e Representante do Plenário Engenheiro Agrônomo Jorge Luiz Rodrigues 

Costa.............................................................................................................. 
 

Cientifique-se e cumpra-se. 
 

Vitória, 25 de julho de 2017. 

 
  Eng. Agrônomo Jorge Luiz e Silva 

Coordenador da CEAGRO 
 

D E C I S Ã O 



 
 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ESPÍRITO SANTO - CREA-ES 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

  
REUNIÃO CEAGRO Reunião Ordinária nº 592ª 

DECISÃO CE 048/2017 

REFERÊNCIA  NAI  n.º 20163140029 

INTERESSADO Denis Ricardo Zon Neto 

 
EMENTA: Aprova a manutenção da NAI 

 
 
 
 

A Câmara Especializada de Engenharia e Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do 

Espírito Santo–Crea (ES), apreciando o processo notificação e autuação, que trata de artigo 6º alínea “a” c/c 84 
Lei 5.194/66, DECIDIU, aprovar, por unanimidade de votos, a manutenção da  NAI n.º 20163140029 – Denis 

Ricardo Zon Neto, e que o processo seja encaminhado ao Departamento de Fiscalização para medidas 
administrativas cabíveis. Coordenou a reunião o Senhora Coordenadora Adjunta “ad hoc”  Eng. Florestal 

Daniely Marry Neves Garcia. Votaram favoravelmente senhores Conselheiros: Eng. Agrônomo 
Rosembergue Bragança, Coordenador Eng. Agrônomo Jorge Luiz e Silva a e Representante do Plenário 
Engenheiro Agrônomo Jorge Luiz Rodrigues Costa................................................................................ 

 
Cientifique-se e cumpra-se. 

 

Vitória, 25 de julho de 2017. 

 
  Eng. Agrônomo Jorge Luiz e Silva 

Coordenador da CEAGRO 

 

D E C I S Ã O 



 
 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ESPÍRITO SANTO - CREA-ES 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

  
REUNIÃO CEAGRO Reunião Ordinária nº 592ª 

DECISÃO CE 049/2017 

REFERÊNCIA  NAI  n.º 20162531075 

INTERESSADO Luis Eudardo Firmino 

 
EMENTA: Aprova a manutenção da NAI 

 
 
 
 

A Câmara Especializada de Engenharia e Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do 

Espírito Santo–Crea (ES), apreciando o processo notificação e autuação, que trata de artigo 6º alínea “a” c/c 84 
Lei 5.194/66, DECIDIU, aprovar, por unanimidade de votos, a manutenção da  NAI n.º 20162531075 – Luis 

Eudardo Firmino, e que o processo seja encaminhado ao Departamento de Fiscalização para medidas 
administrativas cabíveis. Coordenou a reunião o Senhora Coordenadora Adjunta “ad hoc”  Eng. Florestal 
Daniely Marry Neves Garcia. Votaram favoravelmente senhores Conselheiros: Eng. Agrônomo 
Rosembergue Bragança, Coordenador Eng. Agrônomo Jorge Luiz e Silva a e Representante do Plenário 
Engenheiro Agrônomo Jorge Luiz Rodrigues Costa................................................................................ 

 
Cientifique-se e cumpra-se. 

 

Vitória, 25 de julho de 2017. 

 
  Eng. Agrônomo Jorge Luiz e Silva 

Coordenador da CEAGRO 

 

D E C I S Ã O 



 
 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ESPÍRITO SANTO - CREA-ES 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

  
REUNIÃO CEAGRO Reunião Ordinária nº 592ª 

DECISÃO CE 050/2017 

REFERÊNCIA  NAI  n.º 20162530766 

INTERESSADO Leodenis Guedes de Souza 

 
EMENTA: Aprova a manutenção da NAI 

 
 
 
 

A Câmara Especializada de Engenharia e Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do 

Espírito Santo–Crea (ES), apreciando o processo notificação e autuação, que trata de artigo 1º da Lei 6.496/77, 
DECIDIU, aprovar, por unanimidade de votos, a manutenção da  NAI n.º 20162530766 – Leodenis Guedes 

de Souza, e que o processo seja encaminhado ao Departamento de Fiscalização para medidas 
administrativas cabíveis. Coordenou a reunião o Senhora Coordenadora Adjunta “ad hoc”  Eng. Florestal 
Daniely Marry Neves Garcia. Votaram favoravelmente senhores Conselheiros: Eng. Agrônomo 
Rosembergue Bragança, Coordenador Eng. Agrônomo Jorge Luiz e Silva a e Representante do Plenário 
Engenheiro Agrônomo Jorge Luiz Rodrigues Costa................................................................................ 

 
Cientifique-se e cumpra-se. 

 

Vitória, 25 de julho de 2017. 

 
  Eng. Agrônomo Jorge Luiz e Silva 

Coordenador da CEAGRO 

 

D E C I S Ã O 


